
GABINETE DA PREFEITA
Prefeita: MARTA SUPLICY
Palácio das Indústrias - PABX:3315-9077 - Pq. D. Pedro II

E-MAIL:

LEI Nº 13.346, DE 9 DE MAIO DE 2002

(Projeto de Lei nº 446/01, do Vereador Rubens Calvo - PSB)

Institui a “Semana da Feira de Livros
Religiosos e Filosóficos”, incluindo-a
no Calendário Oficial  de Datas e
Eventos da Municipalidade.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do disposto
no inciso I do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituída a “Semana da Feira de Livros Reli-
giosos e Filosóficos”, no âmbito do Município de São Paulo,
promovida pelas entidades, livrarias e editoras religiosas com
sede ou filial no Município.
Parágrafo único - (VETADO)
Art. 2º - (VETADO)
Art. 3º - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60
(sessenta) dias a partir de sua publicação.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de
maio de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
MARCO AURÉLIO DE ALMEIDA GARCIA, Secretário
Municipal de Cultura
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de maio
de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 41.984, DE 9 DE MAIO DE 2002

Abre crédito adicional suplementar de
R$ 17.340,00, de acordo com a Lei nº
13.258/01, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.258, de 28 de
dezembro de 2.001, e visando despesas inerentes as atividades
da Secretaria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 17.340,00 (de-
zessete mil, trezentos e quarenta reais) suplementar às se-
guintes dotações do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
21.30.02.062.0208.4832 Processamento de Feitos do 

Departamento Judicial
33903300.2 Passagens e Despesas com Locomoção 16.640,00

21.50.02.122.0251.4845 Administração do Departamento Fiscal
33903700.9 Locação de Mão-de-obra 700,00

17.340,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:
CÓDIGO NOME VALOR
21.30.02.062.0208.4832 Processamento de Feitos do 

Departamento Judicial
33909200.9 Despesas de Exercícios Anteriores 16.640,00

21.50.02.122.0251.4845 Administração do Departamento Fiscal
33903300.3 Passagens e Despesas com Locomoção 700,00

17.340,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de
maio de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de maio
de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DESPACHOS DA PREFEITA
2002-0.078.118-5SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO - Autorização prévia para contratação emergencial de
Auxiliares de Desenvolvimento Infantil - ADI’s. Retificação
de despacho - À vista da solicitação subscrita pela Secretaria
Municipal de Educação a fls. 36 e, bem ainda, principalmente,
na consideração das manifestações favoráveis apresentadas
pelas Secretarias Municipais de Gestão Pública (fls. 38/53) e
de Finanças e Desenvolvimento Econômico (fls. 54/55),
RETI-RATIFICO, em conseqüência, o respectivo despacho
de fls. 33/34, publicado no DOM de 27.4.2002 (página 1), re-
lativo à autorização prévia para contratação emergencial de
Auxiliares de Desenvolvimento Infantil - ADI’s, para con-
signar que referida autorização contempla, na verdade, a con-
tratação de 511 novos ADIs, e a prorrogação por mais 6 meses
dos 1488 contratos firmados anteriormente nos p.a. 2001-
0.160.643-1 e 2001-0.160.648-2, e que ainda estejam em
vigor, e não como constou.

GOVERNO MUNICIPAL
Secretário: RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO
Palácio das Indústrias - PABX:3315-9077 - Pq.D.Pedro II

E-MAIL:

PORTARIA 182, DE 9 DE MAIO DE 2002
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo artigo 10, III, do Dec.
19.512, de 20.3.84,
RESOLVE:
Exonerar o senhor CELSO SAVASTANO NOVAES, reg.
func. 589.707.6.02, do cargo de Diretor de Divisão, referência
DAS-11, da Divisão de Recursos Humanos, da Supervisão
Geral de Assuntos Administrativos, da Secretaria do Governo
Municipal, de provimento em comissão, constante dos Decs.
16.927/80, 22.339/86 e 29.663/91, com as alterações expressas
na Lei 13.169/01.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 9 de maio
de 2002.
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 48, DE 9 DE MAIO DE 2002
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo artigo 10, III, do Dec.
19.512, de 20.3.84,
RESOLVE:
Nomear o senhor JOSÉ CARLOS RIBEIRO para exercer o
cargo de Diretor de Divisão, referência DAS-11, da Divisão de
Recursos Humanos, da Supervisão Geral de Assuntos Admi-
nistrativos, da Secretaria do Governo Municipal, de provi-
mento em comissão, constante dos Decs. 16.927/80, 22.339/86
e 29.663/91, com as alterações expressas na Lei 13.169/01.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 9 de maio
de 2002.
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 49, DE 9 DE MAIO DE 2002
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo artigo 10, III, do Dec.
19.512, de 20.3.84,
RESOLVE:
Nomear a senhora MARIA APARECIDA MONTEIRO, reg.
func. 540.961.6.01, para exercer o cargo de Chefe de Seção
Técnica, ref. DAS-10, da Seção de Contabilidade, da Super-
visão Geral da Junta do Serviço Militar, da Secretaria do Go-
verno Municipal, de provimento em comissão, dentre servi-

dores municipais portadores de diploma de Contador, cons-
tante da Lei 10459/88, com as alterações expressas na Lei
13169/01.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 9 de maio
de 2002.
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
1999-0.263.573-3 - Fátima Elisabete Pereira Thimoteo, RF.
549.619.5.01 - Afastamento para freqüentar Curso de Pós-Gra-
duação em Administração Pública e Governo-Mestrado, mi-
nistrado pela Fundação Getúlio Vargas - RETI-RATIFICO o
despacho exarado a fls. 108 do PA 1999-0.263.573-3, para os
fins de consignar que o afastamento da servidora Fátima Elisa-
bete Pereira Thimoteo, RF. 549.619.5.01, para freqüentar o
curso de Pós-Gradução em Administração Pública da Fun-
dação Getúlio Vargas, fica declarado cessado a partir de 15 de
dezembro de 2001, e não como constou.

2001-0.254.210-0 - Coordenadoria da Guarda Civil Metropoli-
tana - GCM Sergio Marcelo Pasello de Mendonça - Averi-
guação Preliminar - À vista dos elementos que instruem o pre-
sente, notadamente o relatório da Averiguação Preliminar, às
fls. 21/24, DETERMINO a remessa deste ao Departamento
de Procedimentos Disciplinares - PROCED, para a instauração
de processo de exoneração em estágio probatório, nos termos
do artigo 19, da Lei Municipal 8.989/79.

2002-0.040.503-5 - Coordenadoria da Guarda Civil Metropoli-
tana - Averiguação Preliminar - À vista dos elementos que ins-
truem o presente, em especial as manifestações da Coordena-
doria da Guarda Civil Metropolitana, às fls. 21 e 24, DETER-
MINO, observadas as formalidades legais e as cautelas de es-
tilo, a remessa deste ao Departamento de Procedimentos Disci-
plinares - PROCED, nos termos do artigo 94, item I, letra “c”,
do Decreto 35.912, de 26 de fevereiro de 1996.

2002-0.072.975-2 - COORDENADORIA DA GUARDA
CIVIL METROPOLINATA - Conduta irregular do GCM Ro-
berto Passoni Sanches, RF. 580.345.4.01 - Em face dos ele-
mentos contidos no presente, DETERMINO, com funda-
mento no artigo 94, inciso I, alínea c do Dec. 35.912/96, a re-
messa a PROCED para instauração de sindicância, por exis-
tirem fortes indícios de ocorrência de responsabilidade fun-
cional a exigir a complementação das investigações.

2000-0.120.227-4 - Coordenadoria da Guarda Civil Metropoli-
tana - GCM Edemilson Alves de Oliveira - Averiguação Preli-
minar - À vista dos elementos que instruem o presente, notada-
mente a manifestação da Assessoria Jurídica deste Gabinete,
DETERMINO, com fundamento do artigo 94, item I, alíneas
“a” e “b” do Dec. 35.912/96, a remessa deste ao Departamento
de Procedimentos Disciplinares - PROCED para adoção das
medidas cabíveis.

2001-0.055.083-1 - Coordenadoria da Guarda Civil Metropoli-
tana - Tentativa de homicídio - À vista dos elementos contidos
no presente, em especial as manifestações exaradas no âmbito
da Secretaria dos Negócios Jurídicos, às fls. 108 e 109, DE-
TERMINO o arquivamento do presente, com fundamento no
artigo 94, inciso II do Dec. 35.912, de 26 de fevereiro de 1996.

2002-0.086.378-5 - Coordenadoria da Guarda Civil Metropoli-
tana - Averiguação Preliminar - À vista dos elementos que ins-
truem o presente, em especial a manifestação da Assessoria
Jurídica deste Gabinete, DETERMINO, nos termos do item 5
da Portaria 2/96-Pref.G, o encaminhamento deste ao Departa-
mento de Procedimentos Disciplinares para as providências
cabíveis.

Of. 34/2002 - Câmara Municipal de São Paulo - Afastamento -
Nos termos do artigo 1°, inciso II, do Dec. 40.236 de 5 de ja-
neiro de 2001, AUTORIZO o afastamento de LUIZ GE-
RALDO ISOLDI DE SYLOS, RF 539.833.9.01, lotado na Se-
cretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico, para com
prejuízo das funções, mas sem prejuízo dos vencimentos e das
demais vantagens do cargo, prestar serviços junto à Câmara
Municipal de São Paulo, a partir de 6/5/2002 até 31/12/2002.

Of. 346/2002 - Tribunal de Contas do Município de São Paulo
- Afastamento - Nos termos do artigo 1°, inciso II, do Dec.
40.236, de 5 de janeiro de 2001, AUTORIZO o afastamento
de JOSÉ ANIBAL GONÇALVES DE ALMEIDA, RF
510.717.2.00, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, para
com prejuízo das funções, mas sem prejuízo dos vencimentos
e das demais vantagens do cargo, prestar serviços junto ao Tri-
bunal de Contas do Município de São Paulo, a partir da data
desta publicação até 31/12/2002.

Of. 24/2002 - Câmara Municipal de São Paulo - Afastamento -
Nos termos do artigo 1°, inciso II, do Dec. 40.236 de 5 de ja-
neiro de 2001, AUTORIZO o afastamento de FLAVIO GON-

ZALES, RF 586.316.3.00, lotado na Secretaria de Finanças e
Desenvolvimento Econômico, para com prejuízo das funções,
mas sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens do
cargo, prestar serviços junto à Câmara Municipal de São
Paulo, a partir da data desta publicação, até 31/12/2002.

Of. 13/2002 - CMSP - Afastamento - Nos termos do art. 1º,
inc. II, do Dec. 40236 de 5 de janeiro de 2001, AUTORIZO o
afastamento de NORMA SHIBAZAKI DE ALMEIDA, RF.
301.262.0.02, lotada na Secretaria de Implementação das Sub-
prefeituras, para com prejuízo das funções, mas sem prejuízo
dos vencimentos e das demais vantagens do cargo, prestar ser-
viços junto à Câmara Municipal de São Paulo, a partir da data
desta publicação, até 31.12.2002.
Os servidores ora afastados deverão comparecer para provi-
dências e retirada de Ofício de apresentação no Departamento
de Recursos Humanos, através da Seção de Comissionados,
sito à Av. Paulista, 7, 11º andar - Tel. 3888-1211.

COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO SOCIAL
Secretário: VALDEMIR FLÁVIO PEREIRA GARRETA 
Palácio das Industrias -PABX:3315-9077 - Pq. D. Pedro II

E-MAIL:

DESPACHO DO SECRETÁRIO
2002-0.025.318-9 - Concorrência Pública 001/SMCIS/2002 -
Contratação de empresa integradora de serviços técnicos refe-
rentes a implantação, gerenciamento e operação de uma Cen-
tral de Atendimento.
Assunto: Recurso da fase de habilitação.
Diante dos elementos informativos que instruem o presente,
especialmente o posicionamento da Comissão Permanente de
Licitação desta Pasta, que adoto como fundamento para de-
cidir, RECEBO o recurso apresentado pela empresa EDS
ELETRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA, por es-
tarem presentes os pressupostos de admissibilidade, para, no
mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO e, consequentemente,
manter a decisão da CPL que habilitou os Consórcios
TELCOM, TECPLAN-DEDALUS e PERFORM-ATENTO-
VOZ-OPTIGLOBE.

DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E SOLIDARIEDADE
Secretário: MÁRCIO POCHMANN
Rua São Bento, 405 - 10º andar -PABX: 3242-2622 - Ramais: 279/263/248/223- Centro

E-MAIL: st@prefeitura.sp.gov.br

DESPACHO DO SECRETÁRIO.
2002.0.009.398.0 - Processo especial de Adiantamento Ban-
cário e sua prestação de contas - janeiro/2002. - 1) Diante
do parecer técnico conclusivo dado pela Comissão Permanente
de Controle de Adiantamentos instituída pela Portaria SF
25/2002, acostado sob fl., 48 e nos termos do que dispõe o ar-
tigo 16, inciso III, do Decreto 40.533, de 08 de maio de 2001,
APROVO a prestação de contas deste processo especial de
Adiantamento Bancário, no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil
Reais) referente ao mês de janeiro/2002, de responsabilidade
do servidor FRANCISCO ERNANE RAMALHO GOMES,
RF 691.569.8.00.

DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE.
2002.0.093.479.8 - Processo especial de Adiantamento Ban-
cário e sua prestação de contas - maio/2002 - 1) Objetivando
atender as necessidades de pronto pagamento do Gabinete
desta Pasta referente ao mês de maio de 2002 e frente aos ele-
mentos contidos no presente, baseada nas disposições legais
atinentes à matéria, especialmente o artigo 2, incisos I, II e III
da Lei 10.513, de 11 de maio de 1988, c/c os artigos 1 e 2, in-
ciso I do Decreto 40.533, de 08 de maio de 2001, Decreto
23.639/87; Decreto 29.929/01 e Portaria SF 032/2001, AUTO-
RIZO a concessão de Adiantamento bancário, em nome do
servidor JAIME COELHO LULA, Assessor Técnico com as
funções de Coordenador Administrativo, RF 714.781.3.00,
CPF 021.589.668-82 e RG 9.291.093. 2) AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e de Liquidação e Pagamento,
no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil Reais) onerando a dotação
30.10.11.122.0251.2109.3390.3900.4 do orçamento vigente.

OUVIDORIA GERAL
Ouvidor: BENEDITO DOMINGOS MARIANO 
Rua Dona Maria Paula, 270 - 1º andar -PABX: 3241-5044 Ramal 202 - Bela Vista

E-MAIL: ouvidoria@prefeitura.sp.gov.br

DESPACHOS DO OUVIDOR GERAL
1 - À vista dos elementos contidos no presente, especialmente

à manifestação de fls. 51, AUTORIZO, observadas as formali-
dades legais e cautelas de estilo a emissão da Nota de Em-
penho estimativo no valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais) para
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